
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

  

 

O ÍNDICE  

 
 
CARACTERÍSTICAS GERAIS 
 
 O índice NASDAQ 100 inclui as 100 maiores empresas não-financeiras, locais 

ou internacionais, listadas na bolsa de valores NASDAQ, com base em capitalização de 

mercado 
 
METODOLOGIA 
 

Critérios de Inclusão do Ativo no Índice 

 

O índice reflete empresas das principais indústrias, incluindo hardware de 

computadores, software de computadores, telecomunicações, negócios nos 

mercados de varejo e atacado, e biotecnologia. 

 

Não contém ativos de empresas financeiras, incluindo empresas de 

investimentos. 

 

Os tipos de ativos elegíveis incluem ADRs (American Depositary Receipts), ações 

comuns, ordinárias e negociáveis. Empresas organizadas como REITs (Real Estate 

Investment Trusts) (“REITs”) não são elegíveis para inclusão no índice.   

 

O emissor primário do ativo listado nos Estados Unidos precisa ser listado 

exclusivamente nos mercados das bolsas Nasdaq Global Select ou Nasdaq Global.  

 

Para elegibilidade geográfica, caso o emissor do ativo esteja organizado sob as 

leis de jurisdições fora dos Estados Unidos, então o ativo precisar estar listado 

como opções em mercados de opções registrados nos Estados Unidos, ou então 

estar elegível como opção listado negociável em algum mercado de opções nos 
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Estados Unidos. 

 

Para elegibilidade setorial, o ativo precisa ser classificado como empresa não 

financeira de acordo com a classificação de indústrias da ICB (Industry 

Classification Benchmark), um produto da FTSE International Limited que é usado 

sob licença.   

 

Para elegibilidade de capitalização de Mercado, não existe um critério definido.  

 

Para elegibilidade de liquidez, cada ativo precisa ter um volume médio diário de 

negociação de 200.000 ações, medidos nos últimos 3 meses calendário com mês 

final que inclui a data referência de rebalanceamento do índice.   

 

Para elegibilidade de temporada, o ativo precisa ter sido negociado por pelo 

menos 3 meses cheios, sem contar o primeiro mês de listagem, em alguma das 

bolsas de Valores elegíveis como Nasdaq (Nasdaq Global Select Market, Nasdaq 

Global Market, ou Nasdaq Capital Market), NYSE, NYSE American ou CBOE BZX.  

 

Para fins de rebalanceamento, a NASDAQ seleciona os constituintes do índice uma 

vez por ano em Dezembro, utilizando dados de mercado do final de Outubro e 

número total de ações no final de Novembro. 

 

Taxa de Câmbio.  

 

A taxa de câmbio a ser utilizada nas transações e divulgações relacionadas ao 

Índice será aquela indicada pelo código “PTAX 800” (taxa de câmbio calculada 

pelo Banco Central do Brasil), ou qualquer outra referência que a CVM vier a 

adotar para a cotação do Real (R$) frente ao Dólar (US$). Em linha com o 

apresentado pela Instrução CVM 577 datada de 07/07/2016, capítulo 1 - item 10, 

a utilização da Taxa “PTAX 800” reflete de forma apropriada o valor justo da cota 

do fundo em detrimento da Taxa de Câmbio Referencial (D2), visto que, os ativos 

que compõem a carteira do fundo são convertidos em moeda nacional, a partir 

da paridade USD/BRL pela taxa “PTAX 800”, mitigando desta forma, o efeito 

variação cambial na conversão, devido à diferença entre a paridade das moedas 

em Reais. 
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A variação cambial, a periodicidade da divulgação da composição e pesos 

atribuídos a cada ação que compõe o Índice, bem como a eventual existência de 

características peculiares inerentes a um fundo de índice regido por 

regulamentação estrangeira serão apontados como Fatores de Risco na página 

do Fundo na rede mundial de computadores. 

 

 
Das Informações 

 

Todas as informações sobre o Índice dispostas neste Regulamento foram obtidas junto à 

Nasdaq e podem ser encontradas na página do Fundo na rede mundial de computadores 

(www.xpasset.com.br), a partir do link específico do Fundo, bem como nos materiais de 

divulgação do Fundo. Nem o Fundo, o Administrador, a Gestora, ou qualquer outro 

prestador de serviço que preste serviços ao Fundo ou em benefício do Fundo, tampouco 

quaisquer de suas Coligadas, será responsável por qualquer incorreção de tais informações 

sobre o Índice ou, ainda, por incorreções no cálculo do Índice. 

 


